
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.124-E DE 2024

Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do  Adolescente),  para  assegurar  a
prioridade às gestantes e lactantes
no  recebimento  de  insumos  para  a
proteção contra epidemias ou agravos
inusitados à saúde.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

assegurar prioridade às gestantes e lactantes no recebimento

de  insumos  de  qualquer  natureza  para  a  proteção  contra

epidemias ou agravos inusitados à saúde.

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a

vigorar acrescido do seguinte § 12:    

            “Art. 8º ..............................

          ...................................................

  § 12. As gestantes e as lactantes terão

prioridade no recebimento de insumos de qualquer

natureza  para  a  proteção  contra  epidemias  ou

agravos inusitados à saúde, de acordo com as normas

regulamentadoras.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2026.  

Deputada MARIA ARRAES
Relatora *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Arraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261784945700


